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Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Fernando Scharlack Marcato 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

PORTARIA DER-MG Nº 3868 DE 8 DE OUTUBRO DE 2020.  

Estabelece, no âmbito do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 

Minas Gerais - DER-MG, medidas para retomada gradual da atividade presencial, observadas as 

ações de prevenção de contágio pelo novo Coronavírus – Covid-19. 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS – DER-MG, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do art. 10 do 

Decreto Estadual nº 47.839, de 16 de janeiro de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal 

nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no 

Decreto nº Estadual nº 47.891, de 20 de março de 2020, na Deliberação do Comitê 

Extraordinário COVID19 nº 39, de 29 de abril de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa 

nº 5.529, de 25 de março de 2020, DETERMINA:  

Art. 1º – Esta Portaria estabelece, no âmbito do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG, o momento para retomada gradual da atividade 

presencial, observadas as ações de prevenção de contágio pelo novo Coronavírus – Covid-19.  

Art. 2º – A retomada das atividades no modo presencial nas unidades do DER-MG ocorrerá de 

forma gradual e progressiva, observando-se as fases de abertura do Plano Minas Consciente de 

que trata a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020 e as 

ondas de retorno definidas na Matriz de Risco para Análise e Definição do Retorno do 

Teletrabalho, sintetizadas no Anexo desta Portaria. § 1º – As atividades classificadas como 

“Onda Verde” na Matriz de Risco para Análise e Definição do Retorno do Teletrabalho 

retornarão ao modo presencial quando a fase de abertura do Minas Consciente estiver na 

“Onda Verde”. § 2º – As demais atividades retornarão ao modo presencial conforme Portarias a 

serem publicadas posteriormente.  

Art. 3º – Os servidores, empregados públicos e colaboradores em exercício no DER-MG devem 

observar protocolo de práticas de prevenção de contágio, definidas pelo Centro de Operações 

de Emergência em Saúde – COES -MINAS - COVID-19. Parágrafo único – Os servidores e 

colaboradores do DER-MG em exercício na Cidade Administrativa devem observar, também, as 

orientações da Resolução Conjunta SEPLAG/SES nº 10.231, de 14 de setembro de 2020. Art. 4º – 

A Direção Superior deverá organizar horários e processos de trabalho para evitar aglomerações, 

observadas as diretrizes definidas pelo COES - MINAS - COVID-19.  

Art. 5º – Para mitigação dos riscos de contaminação pelo Covid-19, serão observados os 

seguintes procedimentos nas dependências do DER-MG: I – o uso obrigatório de máscaras; II – a 

manutenção das rotinas e procedimentos de limpeza; III – a disponibilização de meios 
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adequados para higienização pessoal, tais como pias providas com água corrente, sabonete 

líquido, toalhas descartáveis e álcool em gel nos locais identificados como potencialmente 

contaminantes; IV – a aferição da temperatura corporal para entrada. Parágrafo único – O 

servidor, empregado público ou colaborador em exercício no DER-MG que apresentar quaisquer 

dos sintomas ou sinais característicos da doença infecciosa viral respiratória causada pelo 

Coronavírus – Covid-19 ou tiver contato com pessoa infectada, deverá informar prontamente o 

fato à chefia imediata e ficará impedido de frequentar as dependências do DER-MG, nos termos 

do Decreto nº 47.901, de 30 de março de 2020.  

Art. 6º – As chefias das unidades deverão organizar horários e processos de trabalho para evitar 

aglomerações, devendo adotar as orientações definidas pelo COES-MINAS – COVID-19 e 

observar a lotação máxima diária e demais diretrizes definidas pela Diretoria de Planejamento, 

Gestão e Finanças – DF. § 1º – Os critérios e diretrizes para as chefias das unidades 

dimensionarem o quantitativo de servidores, empregados públicos e colaboradores que 

retornarão ao trabalho presencial, bem como para estabelecimento das jornadas serão objeto 

de circular expedida pela DF e amplamente divulgada. § 2º – O dimensionamento do 

quantitativo de servidores levará em consideração a capacidade do espaço físico, respeitado o 

distanciamento estabelecido nos protocolos sanitários e o percentual máximo de ocupação.  

Art. 7º – Nos termos do art. 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16 de 

março de 2020 e do disposto na Resolução Conjunta Seinfra/DER-MG nº 02, de 16 de março de 

2020, as atividades do DER-MG definidas como essenciais na Matriz de Risco para Análise e 

Definição do Retorno do Teletrabalho, que estão sintetizadas no Anexo II desta Portaria, 

permanecem impossibilitadas de serem descontinuadas, devendo a chefia de cada unidade 

definir, quanto a estas atividades, acerca do quantitativo de servidores que retornarão ao 

trabalho presencial, observado os critérios definidos em circular da DF, em conformidade com o 

disposto no art. 6º. 

 Art. 8º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO I À PORTARIA DER Nº 3868 DE 8 DE OUTUBRO DE 2020. 

 



 
 

 

 

ATO ASSINADO PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS REGISTRA 

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 

869, de 5/7/1952, por oito dias, ao servidor MATHEUS GUIMARÃES NOVAIS, Masp 0752572-8, a 

partir de 01/10/2020 

 
 
 
 



 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  
TERMO DE PRORROGAÇÃO POR OFÍCIO Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio 

nº1301000286/2018. Partes: SEINFRA e o Município de Virginópolis. Objeto: aditamento por 

ofício da vigência do convênio. Vigência: 15/01/2023. Assinatura: 08/10/2020. Processo SEI nº 

1300.01.0008052/2020-98. 

Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000287/2018. Partes: SEINFRA e o 

Município de Cachoeira da Prata. Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. 

Vigência: 15/01/2023. Assinatura: 08/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0008027/2020-94.  

Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000293/2018. Partes: SEINFRA e o 

Município de Itaverava. Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência: 

19/01/2023. Assinatura: 08/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0008127/2020-13. 

Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000294/2018. Partes: SEINFRA e o 

Município de Oliveira Fortes. Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência: 

19/01/2023. Assinatura: 08/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0006905/2020-27. 

Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000295/2018. Partes: SEINFRA e o 

Município de Ubaporanga. Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência: 

19/01/2023. Assinatura: 08/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0008130/2020-29 

Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000320/2018. Partes: SEINFRA e o 

Município de São Gonçalo do Rio Preto. Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. 

Vigência: 20/01/2023. Assinatura: 08/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0008132/2020-72.  

Extrato de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº1301000298/2018. Partes: SEINFRA e o 

Município de Reduto. Objeto: aditamento por ofício da vigência do convênio. Vigência: 

19/01/2023. Assinatura: 08/10/2020. Processo SEI nº 1300.01.0008129/2020-56.  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

EXTRATOS DE CONTATOS Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais. Contratada: ASEL CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA Instrumento: 

Termo de Aditamento DM-004 ao Contrato PRC-22.018/17. Objetos: I – Renova-se o contrato 

por mais 01 ano, contado a partir de 02/OUTUBRO/20. II - A planilha “Quadro de Quantidades e 

Preços Unitários” a que se refere o item 3.1 da Cláusula III do contrato aditado fica substituída 

pela de fls. 716/718, do Processo n.º 085.105-2301/18. III - O valor do contrato após o 

enquadramento passa a ser de R$5.064.161,71, com preços iniciais de JANEIRO/17. IV– Dotação 

Orçamentária: 2301.26.782.081.2039.0001.44.90.51 0 fontes 32.1, 33.1, 54.2, 60.2 e 83.2  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: CONSTRUTORA TERRAYAMA LTDA. Instrumento: Termo de Aditamento DM-:004 ao 

Contrato: PRC-22.017/17. Objetos: I – Renova-se o contrato por mais 01 ano, contado a partir de 

02/OUTUBRO/20. II - A planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” a que se refere o 

item 3.1 da Cláusula III do contrato aditado fica substituída pela de fls. 750/752, do Processo n.º 

085.115-2301/18. III - O valor do contrato após o enquadramento passa a ser de 
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R$3.854.732,17, com preços iniciais de outubro/16. IV– Dotação Orçamentária: 

2301.26.782.081.2039 .0001.44.90.51 0 fontes: 32.1, 33.1, 54.2, 60.2 e 83.2  

NOTIFICAÇÃO (ÕES) DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL E 

METROPOLITANO, no uso de suas atribuições e com base no Termo de Designação de Gestor e 

Fiscal dos Contratos de Concessão do Transporte Metropolitano e Intermunicipal NOTIFICAÇÃO 

Conforme os autos do processo SEI 1300.01.0000750/2020-51, seus documentos relacionados 

bem como a legislação pertinente, em especial o Decreto 44.603/2007, determino a abertura de 

procedimento administrativo de apuração de irregularidades para fins de caducidade em 

desfavor da AWM TRANSPORTE COLETIVO EIRELI – EPP (CNPJ 00.582.211/0001-80). A citada 

tem 10 dias para apresentação de defesa prévia, contados da data desta publicação. 8 cm -09 

1407643 - 1  

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL nº 047/2020 – PROCESSO SEI nº 2300.01.0109870/2020-97 O 

Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DER/MG torna público que fará realizar, através da Comissão Permanente de Licitação, 

às 09:00 min (nove horas) do dia 04/11/2020, em seu edifício-sede, à Av. dos Andradas, 1.120, 

sala 1009, nesta capital, TOMADA DE PREÇOS para Revisão dos Projetos Executivos, bem como a 

Elaboração de Projetos Executivos Complementares, para a Construção da Escola Estadual 13 de 

Maio, no Município de Uberlândia. Conforme edital e composições de custos unitários 

constantes do quadro de quantidades, que estarão disponíveis no endereço acima citado e no 

site www.der.mg.gov.br, a partir do dia 14/10/2020. Informações complementares poderão ser 

obtidas pelo telefone 3235-1272 ou pelo site acima mencionado.  

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 1320043-0001/2020 - PROCESSO SEI: 2300.01.0128061/2020-51. 

O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições, torna público que realizará LICITAÇÃO na modalidade pregão 

eletrônico para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESCANEAMENTO A LASER DA EDIFICAÇÃO DO 

HOSPITAL REGIONAL DE GOVERNADOR VALADARES, NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 

VALADARES, ESTADO DE MINAS GERAIS. As propostas comerciais e documentação deverão ser 

encaminhadas, através do site www.compras.mg.gov.br, no período compreendido entre o dia 

13/10/2020 até o dia 26/10/2020, às 13:30 (treze e trinta) horas, horário em que se dará a 

abertura da sessão pública. O Pregão será realizado através do site www.compras.mg.gov.br. O 

Edital poderá ser retirado gratuitamente na sede do DER/MG, sito à Avenida dos Andradas, 

1.120, sala 1009, 10.º andar, no horário das 08:30 às 11:30h e 13:30 às 17:30 horas e através de 

download no site www.compras.mg.gov.br ou www.der.mg.gov. br à partir do dia 13 de outubro 

de 2020. Outras informações poderão ser obtidas pelos telefones (31)3235-1810 ou e-mail 

pregao@der. mg.gov.br.  

PREGÃO 1320043-0003/2020 - PROCESSO SEI: 2300.01.0134112/2020-22. O Diretor Geral do 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições, torna público que realizará LICITAÇÃO na modalidade pregão eletrônico para 

SERVIÇO DE ESCANEAMENTO A LASER DA EDIFICAÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL DE TEÓFILO 

OTONI. As propostas comerciais e documentação deverão ser encaminhadas, através do site 

www.compras.mg.gov.br, no período compreendido entre o dia 14/10/2020 até o dia 

28/10/2020, às 13:30 (treze e trinta) horas, horário em que se dará a abertura da sessão pública. 



 
 

O Pregão será realizado através do site www.compras.mg.gov.br. O Edital poderá ser retirado 

gratuitamente na sede do DER/MG, sito à Avenida dos Andradas, 1.120, sala 1009, 10.º andar, 

no horário das 08:30 às 11:30h e 13:30 às 17:30 horas e através de download no site 

www.compras.mg.gov.br ou www.der.mg.gov.br à partir do dia 14 de outubro de 2020. Outras 

informações poderão ser obtidas pelos telefones (31)3235-1810 ou e-mail 

pregao@der.mg.gov.br.  

 

 

 
 
 
 
 
 

 


